
ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

CONTRATO Nº 04/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, REALIZADO ATRAVÉS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2022 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO/SE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
E A EMPRESA TECSIS TECNOLOGIA E 
SISTEMAS LTDA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO, sede na Praça Leandro Maciel, sn — Centro de Pinhão - 
Sergipe - CEP: 49.517-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.166.543/0001-22, doravante denominada 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) presidente da CÂMARA o(a) senhor(a) EDSON GIL 
DOS SANTOS e do outro lado a empresa TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 19.087.653/0001:88, localizada na Av Ministro Geraldo Barreto Sobral, nº 2100, Sala 
1306 Centro Empresar, Bairro: Grageru, CEP: 49.027-255, Aracaju/SE, representado neste ato pelo Sr. 
Waldinei de Queiroz Silva, portador do RG: 34157042 e CPF: 038.640.176-45, denominado de 
CONTRATADA, adiante firmado, consoante os termos do que integra cste ajuste, fazem-se presentes 
para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, ¢ pela Lei n° 9.854, de 27 de 
novembro de 1999, tendo em vista o que consta do PREGAO ELETRONICO Nº 013/2022 - PMP, e as cldusulas e condigdes a seguir descritas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUCAO (Art. 55, 1 e II da Lei nº 8.666/93) 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato ¢ a contratagdo de empresa para REGISTRO DE PRECOS VISANDO A CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTACAO DE SERVICOS PARA LICENCA DE_USO DE SOFTWARES DE GESTAO PUBLICA COM IMPLANTACAO, CAPACITACAO, TREINAMENTO, SUPORTE E OPERACÍONALIZAÇÃO QUE FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPI:ANTAÇÃO DO SIAFIC, E-SOCIAL E REINF, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, em conformidade com esse Termo de Referência - Anexo I que é parte integrante do Edital, e conforme especificações abaixo: 

VALOR |VALOR MENSAL ITEM DESCRIÇÃO QU“”( A")DADE UND | MENSAL TOTAL 
®) (AXB) Licenga de uso de Software — Gestão M] j L E oo, 12 ES I R$ 105855 | RS 12.702,60 

Licenga de uso de Software — Gestão MES 
2 de Recursos Humanos: RH adequado 12 R$ 882,10 R$ 10.585.20 ao E- Social 

Licenga de uso de Software — Gestão MES 3 |Portal do Servidor: Contracheque, 12 R$ 352,85 R$4.234,20 Ficha Financeira, Cadastro e 
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Recadastramento 

6 — |Licença de uso de Software — Gestão 12 MES | R 5296 RS 6.351,12 de Almoxarifado 
7 Licenga dÉ uso de Software — Gestão 12 MES RS 441,05 R$ 5.292,60 de Patriménio 

ÊS 
Licença de uso de Sofiware — Gestão M 

12 deL;onal da Transparência e Acesso a 12 R$ 617,80 R$ 7.413,60 Informação 

13 — |Manutenção de WebSite Institucional 12 MES | R$793,95 R$ 9.527,40 
VALOR TOTAL MENSAL RS 4.675,56 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 56.106,72 

1.2 Funcionalidades dos Sistemas 

1.2.1 Os médulos acima que tém por finalidade registrar os atos e fatos relacionados com a administragio orgamentdria, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação de acordo com as fungdes e requisitos previstos no item 3.2 do Termo de Referéncia’— Anexo I do Edital de Pregdo Eletronico nº 013/2022 - PMP, bem como atender ao Sistema Unico e Integrado Execugdo Orgamentaria, Administragio Financeira e Controle — SIAFIC previsto no Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO (Art, 55, 11 da Lei nº 8.666/93). 

2.1 A Camara obriga-se à pagar pela prestação dos servigos descrito na clausula anterior o valor mensal de R$ 4.675,56( quatro mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), importando o valor global do contrato de R$ 56.106,72 (cinquenta e seis mil cento e seis reais e setenta e dois centavos). 

2.2 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas serd de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas da seguinte documentagio habil à quitagdo: Nota fiscal; Ordem de Servigos, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Camara; Certiddo de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certiddo de Débitos Trabalhistas. 

2.3 Os documentos de cobranga relacionados acima, deverão ser apresentados na Camara do municipio, dos quais apés atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatéria de credores. 

24 O pagamento das obrigagdes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolégica das datas das respectivas exigéncias, a teor do que dispde o art, 7°§ 2°, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5° e 7°, $ 2° inciso TII, da Lei nº 8.666/93. 

2.5 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuari a retengdo na fonte dos tributos e contribuigdes 
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previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

2.6 Não serd efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendéncia de liquidagdo 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 

2.7. É vedado qualquer reajuste de pregos pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por forga de 
legislagdo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilibrio 
econdmico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, 11 “d” e $ 2°, da Lei nº 8.666/93, desde 
que demonstrado, por parte do fornecedor, alteragio substancial nos pregos praticados no mercado, por 
motivo de forga maior, caso fortuito, fato do principe ¢ /ou fato da administragdo, desde que imprevisiveis 
ou de dificil previsio, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital. 

2.8. O prego somente será reajustado, com base na variagio do IPCA, após cada 12 (doze) meses, 
contados da data de apresentagdo da proposta final na licitagio. 

Pardgrafo Unico: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 2.2 
deste contrato, sera contado a partir da data da entrega da nota fiscal na tesouraria da Camara, sendo a 
data da liquidagdo da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo órgão, conforme versa a 
liquidagdo estabelecida no Art. 63 da Lei nº 4.320/1964. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO (Art. 55, IV da Lei nº 8.666/93). 

3.1 A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessiveis periodos de acordo com o art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. 

3.2 O prazo de execugio dos servigos: Iniciar a instalagio dos softwares no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de servigos; 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA (Art. 55, V da Lei nº 8.666/93). 
4.1 As despesas correrio por conta da seguinte Dotação Orgamentéria para o exercicio de 2023: 

1 Camara Municipal de Pinhdo 
10100 Camara Municipal de Pinhio 
01.031.0008.2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3390400000 Servigos de Tecnologia da Informagio e Comunicagdo — Pessoa Juridica Fonte de Recursos: 15000000 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES CONTRATANTES (Art. 55, VII da Lei nº 8.666/93). 

5.1 — A contratada se obriga a: 

5.1.1. Prestar os servigos em estrita conformidade com as disposigdes deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de pregos, nio sendo admitidas retificagdes, cancelamentos, quer que seja nos pregos, quer seja nas condigdes estabelecidas; 
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5.1.2. Os serviços acima especificado deve ser executado no Município de Pinhão/SE, nos locais 
estabelecidos. O prazo de execução dos serviços deve iniciar com a instalação dos softwares no prazo de 

até 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento da ordem de serviços. Sendo o prazo de 
vigência contratual de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso IV da Lei nº 
8.666/93; 

5.1.3. Prestar o serviço objeto deste certame no prazo de estabelecido pela CONTRATANTE; 

5.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos servigos, sob pena de responder pelos danos causados a 

Administragao; 

5.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuéncia 
do Órgão; 

5.1.6. Accitar, nas mesmas condigdes, os acréscimos ou supressdes que se fizerem, nos termos do art. 65, 
$ 1°, da Lei nº 8.666/93; 

5.1.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; 

5.1.8. Caso haja interrupção ou atraso na execução dos servigos, a CONTRATADA entregard justificativa 
escrita em até 24 (vinte e quatro) horas contadas da notificacdo expedida pela CONTRATANTE. A 
justificativa serd analisada pelo CONTRATANTE que tomara as providéncias necessárias para adequação 
dos servigos. 

5.1.9. Submeter & aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificagdes 
dos servigos, em face de imposigdes técnicas ou de cunho administrativo e legal; 

5.1.10. Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execugdo dos servigos; 

5.1.11. Responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao 
Orgdo ou a terceiros, por seus empregados ou cooperados, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.666/93, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalizagdo ou acompanhamento pela Secretaria Gestora. 

5.1.12. Providenciar para que todos os scus empregados ou cooperados mantenham disciplina na 
execugdo dos servigos, promovendo substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a 
notificagdo, de qualquer empregado ou cooperado considerado com conduta irregular ¢ inconveniente 
pela Administragio; 

5.1.13. Manter durante a vigéncia contratual, as condigdes de habilitagdo para contratar com a 
Administragio Piblica, apresentando sempre que for solicitado os comprovantes de regularidade fiscal e 
trabalhista; 

5.2. São obrigacdes da Câmara: 

5.2.1 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas neste Termo e no Edital e seus anexos; 
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5.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação; 

5.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
execução do serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.2.5 Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa CONTRATADA; 

5.2.6 Notificar, por escrito, & empresa quaisquer irregularidades encontradas no serviço; 

5.2.7 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(s) apresentada(s) a este, especificando todo o servigo, de acordo com as 
especificagdes constantes neste termo. 

5.2.8 Efetuar o pagamento & Contratada no valor correspondente ao servigo efetivamente prestado e 
aprovado, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2.9 Participar ativamente das sistematicas de supervisdo, acompanhamento e controle do servigo; 

5.2.10 Designar representante com competéncia legal para proceder ao acompanhamento e fiscalizagio 
dos servigos. 

5.2.11 Fornecer ao término da execução contratual, Atestados de Capacidade Técnica, desde que 
cumpridas todas as cldusulas contratuais; 

5.2.12 Encaminhar ao setor de tesouraria da Cimara as Notas Fiscais da CONTRATADA para posterior 
pagamento; 

5.2.13 Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependéncias do Contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos objetos contratados; 

5.2.14 Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos contratados entregucs em desacordo com o contrato; 

5.2.15 Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservéncia pela CONTRATADA de qualquer 
exigéncia sua; 

5.2.16 Registrar as ocorréncias havidas com o preposto da CONTRATADA e solicitar as providéncias 
necessárias. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 55, VII da Lei nº 
8.666/93). 

6.1 Ficard impedido de licitar e de contratar com a Câmara, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuizo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagdes legais, garantido o direito à ampla 
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defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

6.1.1 Não assinar o contrato; 

6.1.2 Não entregar a documentação exigida no edital; 
6.1.3  Apresentar documentação falsa; 

6.1.4 Causar o atraso na execução do objeto; 
6.1.5 Não mantiver a proposta; 

6.1.6 Falhar na execução do contrato; 

6.1.7 Fraudar a execução do contrato; 

6.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

6.1.9 Declarar informações falsas; e 

6.1.10 Cometer fraude fiscal. 

6.2 Entende-se por falhar a execugéo do contrato, o retardamento da execugdo do objeto qualquer ação ou 

omissdo do licitante que prejudique o bom andamento da licitagdo, inclusive deixar de entregar a amostra 
no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a 
assinatura do contrato. 

6.3 Em casos de inexecugdo parcial ou total das obrigagdes fixadas neste Pregdo ou comprovada a pratica 
de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitagdo, a Câmara poderd, garantida a ampla 
defesa e o contraditorio, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o principio da 
proporcionalidade, as seguintes sangdes: 

6.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e 
interrupção da prestagdo dos servigos ora contratados: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa didria de 1%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa didria de 5%; 
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%; 
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 

6.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragio Piblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagio. 

6.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data da notificagdo, podendo a Camara, descontar de eventuais pagamentos devidos a licitante, cobrar 
administrativa ou judicialmente, pelo processo de execugdo fiscal, com os respectivos encargos previstos 
em lei. 

6.6 Do ato que aplicar a penalidade caberd recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva 
ciéncia. 

6.7 Se o motivo da inexecugdo das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida 
forga maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgao, a CONTRATADA ficari isenta das penalidades 
mencionadas. 

CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO E RECOHECIMENTO DA ADMINISTRAGAO (Art. 55, 
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VIII e IX da Lei nº 8.666/93). 

7.1 A rescisdo das obrigagdes decorrentes do presente Contrato se processara de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, conforme se vé abaixo: 

7.1.1 A ocorréncia de qualquer das hipoteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão 
deste Contrato. 

72 Os casos de rescisão contratual serdo formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditorio e a ampla defesa. 

73 A rescisdo, administrativa ou amigével, serd precedida de autorizagdo escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

7.4 A rescisio determinada por ato unilateral e escrita da Administragdo, nos casos enumerados nos 
incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, acarrcta as conseqiiéncias previstas nos incisos 1l e IV do art. 
87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções previstas. 

7.5 Na hipétese de se concretizar a rescisdo contratual, poderd a Administragdo contratar a licitante 
classificada em colocagdo subseqiiente, observadas as disposições do inc. XI do art. 24, da Lei nº 
8.666/93 ou efetuar nova Licitagdo. 

CLAUSULA OITAVA - DOS DIRET LA Y ITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93) 

8.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA = DA VINCULAÇÃO DO EDITAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, IX e XII da Lei nº 8.666/93). TX e X1 da Lei nº 8.666/93). 

9.1. Este Contrato decorre do Processo PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2022 - PMP, fundamentada nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações, fazendo parte integrante do processo o Edital do 
Pregão ¢ Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS (Art. 55, IX e XII da Lei nº 
8.666/93). 

10.1 Todas as comunicagdes entre as partes, que impliquem em solicitagdo de servigos, controle de 
atendimento, reclamação; ou qualquer outra ocorréncia digna de registro, serão feitas por cserito. 

102 O presente contrato admite alteragdes, mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no artigo 
65 da Lei N° 8.666/1993. 

10.3  Cabera a Câmara a publicagdo resumida deste instrumento no Diario Oficial do Municipio, nos 
termos do $ tnico do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
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104 A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não esteja 
descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
RECEBIMENTO (Art. 67, Lei nº 8.666/93). 

11.1. Ficará designado o (a) servidor(a), Sr. Ney Paulo Andrade Almeida, portador de C.P.F. sob. o nº 
004.957.255-52, como fiscal deste contrato, e como Gestora a Sr*. Gidelma dos Santos Bomfim, portador(a) de 
C.P.F. sob. o nº 031.348.925-45, para acompanhar e fiscalizar execugdo deste Contrato. 

11.3. De modo geral, o fiscal do contrato deve: 

a) Certificar-se de que o representante da empresa está ciente das obrigagdes assumidas pela 
contratada na prestação de servigos; 

b) Dirigir-se formalmente ao representante da contratante para resolver qualquer problema na 
execução do objeto. Não obtendo éxito, comunicar formalmente ao Gestor do Contrato; 

c) Fazer-se presente no local da execução do contrato; 
d) Cobrar da contratada o uso do uniforme e cracha por seus cmpregados alocados ao servigo, 

quando assim exigido; 
e) Asscgurar-se de que o nimero de empregados alocados ao servigo pela contratada é suficiente para o bom desempenho dos servigos; 
f) Receber e conferir a nota fiscal do servigo emitida pela contratada, certificando (atestando) no corpo da primeira via a realizagio do servigo, na quantidade ¢ qualidade contratada; 
8) Receber todos os documentos/certiddes necessarios, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminha-los Jjuntamente com a nota fiscal, para o setor competente para pagamento; 
h) Registrar todas as ocorréncias, tais como faltas, atrasos, ma execugdo dos servigos etc., por parte dos empregados da contratada, em livro ou sistema préprio; 
i) Notificar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorréncias; )) Solicitar ao preposto a imediata retirada do local, bem como a substituicdo de empregado da contratada que embaragar ou dificultar a sua fiscalizagdo, ou cuja permanéncia na área da Instituição julgar inconveniente; 
k) Solicitar a contratada a substitui¢do de qualquer utensilio, ferramenta ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservagdo dos bens ou instalagdes, ou ainda, que não atendam as necessidades da Administragio; 
1) Abster-se de tomar decisdes e adotar providéncias que ultrapassem sua área de competéncia; m) Todas as anotagdes referentes ao contrato devem estar agrupadas em um documento (livro, arquivo digital, ficha e etc) e ao final da contratagdo deve fazer parte dos arquivos Jjuntamente com 0 processo de contratagio; 
n) Comunicar formalmente e com antecedéncia o seu afastamento das atividades de fiscalizagio para que assuma o substituto; 
0) Encaminhar a Nota Fiscal ao setor competente em tempo habil para que o pagamento seja efetuado dentro do més de competéncia, com vistas a evitar o pagamento de multas; p) Comunicar o fim da vigéncia do contrato de acordo com antecedência; 
q) Solicitar, com a concordncia da unidade solicitante, o aditamento no prazo e/ou no objeto do contrato; 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
r) Assegurar-se que a contratada está fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual — EPI's, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo ficha de controle de fornecimento de EPI, bem como realizando o treinamento quanto ao seu correto uso; s) Assegurar-se que os empregados alocados pela contratada estio utilizando os Equipamentos de Proteção Individual e alertar ao preposto da obrigatoriedade do uso de tais equipamentos; t) Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigagdes previstas no Edital de Licitagdo e no instrumento de contrato; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 Fica cleito o Foro da Comarca de Frei Paulo/SE, independentemente de qualquer outro por mais privilegiado que scja para dirimir as questdes derivadas deste contrato. 

12.2 E por estarem assim justas ¢ acordadas, declaram accitar todas as disposigdes estabelecidas nas clausulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposigdes legais e regulamentos sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenga das testemunhas abaixo assinadas, 

Pinhão/SE, 01 de fevereiro de 2023 

B,/ b T 
ON GIL DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CAMARA 
CONTRATANTE 

WALDINEI DE QUEIROZ SILVA ;ÉCS'SL , At o TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA  TECNOLOGIA Tivotoane CONTRATADA E SISTEMAS EIRELE1908765300018 
EIRELI:190876 & 

Dados: 2023.02.01 53000188 109:14-03'00' 
/N\/E{{ ÁÁ Án/,ZÁ %‘/é 11:09:14 -03'00' 

PAULO ANDRADE ALMEIDA 
FISCAL DO CONTRATO 

Testemunhas:'ímoz/rá á é ,_Sf("ddm CPFn°_&5¢. ")K‘! §15.43 

_@MMMMPF nº (Bl 348 925- 45 
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